
CONSIDERANDO 

CONSIDERANDO 

CONSIDERANDO os contatos preliminares mantidos por esta Adminis-

tração junto a INOCOOP, com vistas a implantação de 

núcleos de residencias populares; 

que ja foram efetivadas as inscrições de centenas 
de pessoas que acorreram como interessadas; 
que tais implantações revestem-se de-extrema urgen-
cia, visto que a procura é maior que a oferta, geran 

do, por consequencia, elevação nos alugueis, inalcan. 

caveis a faixa de pessoas de baixo poder aquisitivo, 
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Decreto N.° 56 

Institui Comissão para implantação de 
Cooperativa de Plano Habitacional, dan-

do outras providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ,' 
no uso de suas atribuições legais, 

Art. 12'- Fica imstituida a seguinte Comissão para a' 
implantação de Cooperativa de Plano Habitacional na cidade de U-' 
muarama: 

a)LUIZ CATARIN, vereador-Presidente, à ' 
Camara Municipal de Umuarama; . 

h) ILIDIO COELHO SOBRINHO, Diretor-Pro-' 

prietgrio do Jornal "Umuarama Ilustra 
do"; 

c) ALCIDES MIGUEL KUIBIDA, Assessor Tec-
nico e Administrativo desta Prefeitu-
ra Municipal; 

d) MANOEL MORENO, Oficial de Gabinete 
desta Prefeitura Municipal. , 

Art. 22 
	

Os serviços prestados serão sem onuá ao Mu- 
e considerados de relevância. 

Art. 32  -.2 Este Decreto entrara em vigor na data de 

• 



feitura atunicipat de cUmuarama 
Estado do Paraná 	

f1s02  

Decreto N.°  

sua publicação, revogadas as disposições em contrrio. 

EDIFíCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO 

DO PARANÁ, aos 23 dias do ales de abril de 1976. 

SEI RT PIO MUNICIPAL 
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EDYE _ ir 1  LLI ,>1 
DIRETOR DO 	T. DE ADMINISTRAÇÃO 

DAS/EM.-mro. 
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